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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 378/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.010784/2022-31, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para Executor e Fiscal do crédito orçamentário 

referente ao TED 83041, número da Transferência: 697429, os servidores 
abaixo relacionados: 

Nome 
Nº 

SIAPE 
Designação 

MARIA MADALENA PESSOA GUERRA 0385031 Executor 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

PIMENTEL NETO 
2186736 Fiscal 

 
1. 2022NC000048 

Natureza da 

Despesa 
Descrição Valor 

339014 DIARIAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00 

339018 
AUXÍLIO FINANCEIRO A 

ESTUDANTES 
R$ 135.000,00 

339020 
AUXÍLIO FINANCEIRO A 

PESQUISADORES 
R$ 615.000,00 

339030 MATERIAL DE CONSUMO R$ 60.000,00 

339033 
PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOCAO 
R$ 10.000,00 

339036 
OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FISICA 
R$ 2.928,00 

339039 
OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
R$ 125.000,00 

339093 
INDENIZACOES E 

RESTITUICOES 
R$ 25.000,00 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 379/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.010539/2022-23, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para Executor e Fiscal do TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA TED Nº 10592/2021, da Unidade Gestora 26298 - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, os servidores abaixo 

relacionados: 

Nome Nº SIAPE Designação 

ERICK FARIAS COUTO 1747061 Executor 

LUANA GOMES CORDEIRO DE ARAÚJO 1890638 Fiscal 

 

Art. 2º Em decorrência, revogar os efeitos da Portaria GR/UFRPE nº 
1.032/2021, de 25/11/2021, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 213, 

de 25/11/2021. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 380/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010358/2022-05, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) JOZELIA MARIA DE SOUSA 

CORREIA, Matrícula SIAPE nº 2365913, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, autorização para 
conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 897/2022-GR-UFRPE, de 19/04/2022. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 151/2021, de 01/03/2021, publicada no Boletim de 
Serviço Edição nº 38, de 01/03/2021. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 381/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.029344/2021-76, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa composta 

pelos(as) servidores(as) PAULO GUILHERME VASCONCELOS DE 

OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1647654, ANDRÉ FERREIRA DE 
ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 384995, e pelo(a) discente FELIPE DE 

ALBUQUERQUE SILVA, CPF ***.509.874-**, para, sob a presidência 

do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo acima 
mencionado.  

 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para concluir a apuração dos fatos, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante requerimento fundamentado do(a) presidente.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 382/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010671/2022-35, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 

Administração, do(a) servidor(a) SÔNIA AMORIM QUINTELA 

CAVALCANTE, Matrícula SIAPE nº 383764, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do(a) Departamento de Educação para o(a) 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, com exercício na Coordenação do 

Curso de Tecnologia em Aquicultura, a partir de 02/05/2022. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 383/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.009629/2022-71, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) GISELLE GOMES MONTEIRO 
FRACETTO, Matrícula SIAPE nº 1929733, do Quadro Único de Pessoal 
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desta IFES, lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, autorização para 
conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 910/2022-GR-UFRPE, de 19/04/2022. 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 128/2018, de 31/01/2018, publicada no Boletim de 

Serviço Edição nº 19, de 05/02/2018. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 385/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.008862/2022-37, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 10/03/2021, o Abono de Permanência, por 
preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 

tempo integral de contribuição, na forma do §6º inciso I do art. 4º da 

Emenda n° 103/2019. Tal Ato fundamenta-se no §19 do art. 40 da 
Constituição Federal de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103 de 2019), c/c a Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 

18/09/2013. Abaixo seguem informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) EDUARDO ALBERTO TUDURY 

Nº SIAPE 1226178 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 386/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.010670/2022-91, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 

Administração, do(a) servidor(a) HINGRID MENESES LIMA, Matrícula 
SIAPE nº 1959972, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do(a) 

Departamento de Educação para o(a) Unidade Acadêmica de Educação à 

Distância e Tecnologias, com exercício na Coordenação Geral de Cursos de 
Graduação da UAEADTec, a partir de 18/04/2022. 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 361/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011036/2022-75, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 362/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011034/2022-86, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 363/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011031/2022-42, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 364/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010969/2022-45, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 365/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010961/2022-89, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 366/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010955/2022-21, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 367/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010953/2022-32, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 368/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010938/2022-94, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 369/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010935/2022-51, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 370/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010934/2022-14, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 371/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007390/2022-03, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Capacitação, com 
fundamento no art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com 

redação dada pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c o art. 25 do Decreto nº 

9.991/19, corroborado com a Nota Técnica nº 178/09 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 
Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade. Seguem informações do(a) servidor(a) e da 

Licença em tela: 

Servidor(a) RAFAELA SIMOES EGITO 

Nº SIAPE 2126784 

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

Lotação UACSA 

Período de Referência 1º Quinquênio (27/05/2014 a 26/05/2019) 

Período de Gozo 11/04/2022 a 10/05/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 372/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010478/2022-02, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe B, Nível 01, com 

denominação de Professor Assistente A, para Classe C, Nível 01, com 

denominação de Professor Adjunto, por ter apresentado o título de Doutor 
em Ensino de Ciências e Matemática, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 

partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com a 
Resolução n° 009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 

120/2022-CPPD, de 19/04/2022, constante no Processo mencionado. 

Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) ANTONIO INACIO DINIZ JUNIOR 

Nº SIAPE 1299619 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA 
TALHADA - UAST 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

 


